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ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PROJETO DE LEI N2 71 /97 

Institui a SEMANA DA MEMÓRIA VIVA DE PINDAMONHAN-
GABA. 

e`i ( /5 f2e 
A Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições 

legais, aprova a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - A semana em que se inserir o dia 10 de 
julho, será a SEMANA DA MEMÓRIA VIVA DE PINDAMONHANGABA. 

ARTIGO 22 - Nesta Semana, dentro do calendário de 
comemorações do aniversário da cidade, serão desenvolvidas ativi-
dades visando à preservação da memória da cidade. 

§ 12 - Serão gravados vídeos, feitas fotografias, 
angariados documentos a fim de que se preservem aspectos impor-
tantes, pessoas relevantes, fatos significativos de Pindamonhan-
gaba. 

§ 22 - nesta Semana, dentro do calendário de come-
morações, serão exibidos os vídeos, as fotografias e os documen-
tos que preservam a memória da Cidade. 
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